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LEI MUNICIPAL Nº 1.617/2023.  
DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

Dispõe: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo, 

conceder diárias para os bombeiros civis 

voluntários, que atuarão em evento exclusivo do 

Município, e demais providências". 

 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Rondônia, Sr. João Pavan, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do Art. 94 da Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte;  

 

LEI: 
 

Art. 1º. O Poder Executivo fica autorizado, nos termos desta Lei, a conceder diárias 

aos bombeiros civis, que voluntariamente, atuarão em prol da 15° Corrida Nacional de 

Jericos, evento exclusivo do Município que acontecerá nos dias 21, 22 e 23 de abril 

de 2023. 

 

 Art. 2º. Fica estipulado o valor da diária em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para 

cada bombeiro civil atuante, sendo o limite de até 20 (vinte) atuantes por dia de 

evento de evento. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio dos Pioneiros, 18 de Abril de 2023. 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOÃO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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